 [image: ]    CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL  
                                         ESTADO DE MINAS GERAIS

TERMO DE RECONSIDERAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO E HABILITAÇÃO DE LICITANTE
Processo Administrativo: 08/2026
Dispensa de Licitação: 06/2026

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL/MG (ITENS REMANESCENTES), conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência deste Instrumento Convocatório. 

Interessado: NOVA PAPELARIA E COMERCIO LTDA
CNPJ: 28.298.082/0001-11

I – DOS FATOS
No curso da análise documental do presente procedimento de contratação direta por dispensa de licitação, foi proferida decisão que inabilitou o interessado acima identificado, sob o fundamento de não ter apresentado, juntamente com a proposta, os documentos exigidos para habilitação.
Todavia, o interessado apresentou pedido de reconsideração (denominado pedido de esclarecimentos, por e-mail), alegando, em síntese, que o Aviso de Dispensa previa a possibilidade de apresentação posterior dos documentos de habilitação pelo fornecedor mais bem classificado.
II – DA ANÁLISE
Observa-se que, embora não haja previsão expressa de fase recursal formal nas dispensas de licitação, deve ser assegurado o contraditório e a ampla defesa aos interessados, por se tratarem de princípios basilares do ordenamento jurídico pátrio.
Nesse contexto, o pedido de reconsideração configura-se como instrumento administrativo apto à revisão de decisões de inabilitação ou desclassificação, especialmente nas hipóteses em que há disputa entre fornecedores, aplicando-se, por analogia, o art. 165 da Lei nº 14.133/2021.
Após reexame dos autos e da documentação, verifica-se que:
Conforme o Aviso de Dispensa, embora previa no item 4.2 que deveria ser apresentados proposta e documentos de habilitação juntos, verifica-se que o item 6.1 previa que os documentos de habilitação seria solicitados do fornecedor mais bem classificado entre as propostas recepcionadas: 
4.2. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta inicial, conforme modelo de  ANEXO V - PROPOSTA DE PREÇOS, 
que deve ser preenchido os dados da empresa, devidamente datado e assinado, e que deverá ser apresentada concomitantemente com a documentação exigida para a habilitação.

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação são os listados a seguir e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado entre as propostas recepcionadas.
6.1.1. A documentação exigida é a listada no ANEXO I - DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado entre as propostas recepcionadas. 
Conforme acima citado, conclui-se que; os documentos de habilitação poderia ser apresentados juntamente com a proposta, bem como ser solicitado dos licitantes mais bem classificados.
Neste passo, o interessado/licitante obteve preços vantajosos para este Legislativo em alguns itens, pelo critério de menor preço, sendo também classificado. 
Assim, visando à ampla competitividade, princípio que assegura a isonomia, a legalidade e a máxima participação de interessados, com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, vedando-se restrições desnecessárias que limitem a concorrência e o fornecimento, bem como em observância ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório, mostra-se necessária a revisão da decisão anteriormente proferida, aplicando-se o principio da autotutela, ou seja, possibilidade de rever seus próprios atos.
Considerando que a empresa já apresentou os documentos de habilitação exigidos (e-mail em anexo), conforme exigências, e estando esta regular, fica a mesma HABILITADA no presente processo, conforme novo resultado final em anexo. 
III – DA DECISÃO
Conforme acima exporto fica habilitando o licitante NOVA PAPELARIA E COMERCIO LTDA ,por atender aos requisitos exigidos no procedimento de dispensa de licitação.
IV – DISPOSIÇÕES FINAIS
Encaminhem-se os autos para prosseguimento regular do feito, com as providências cabíveis.
Publique-se e dê-se ciência aos interessados.
Campo Azul, 30 de março de 2026.



LÍDIA PEREIRA DE MORAIS
Agente de Contratação
[bookmark: _GoBack]
RUA: ANTÔNIO COSTA, 361, CENTRO – CEP:39338-000 – CAMPO AZUL-MG
FONE (038)3231-8165 /E-MAIL: camaracazul@yahoo.com.br
image1.png





 


 


   


CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL


  


 


                                        


 


ESTADO DE MINAS GERAIS


 


RUA: ANTÔNIO COSTA, 36


1, CENTRO 


–


 


CEP:39338


-


000 


–


 


CAMPO AZUL


-


MG


 


FONE 


(038)3231


-


8165 /E


-


MAIL: cama


ra


cazul@yahoo.com.br


 


 


TERMO DE RECONSIDERAÇÃO 


–


 


DISPENSA DE LICITAÇÃO E 


HABILITAÇÃO DE LICITANTE


 


Processo Administrativo: 


08/2026


 


Dispensa de Licitação: 


06/2026


 


 


OBJETO


: 


AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS AO 


ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO 


AZUL/MG (ITENS REMANESCENTES), 


conforme especificações e condições estabelecidas 


no Termo de Referência deste Instrumento Convocatório. 


 


 


Interessa


do:


 


NOVA PAPELARIA E COMERCIO LTDA


 


CNPJ:


 


28.298.082/0001


-


11


 


 


I 


–


 


DOS FATOS


 


No curso da análise documental do presente procedimento de contratação direta por dispensa de 


licitação, foi proferida decisão que 


inabilitou


 


o interessado acima identificado, sob o fundamento de 


não ter apresentado, juntamente com a proposta, os documentos exigidos para habilitação.


 


Todavia, o interessado apresentou pedido de reconsideração (denominado pedido de esclarecimentos


, 


por e


-


mail


), a


legando, em síntese, que o Aviso de Dispensa previa a possibilidade de apresentação 


posterior dos documentos de habilitação pelo fornecedor mais bem classificado.


 


II 


–


 


DA ANÁLISE


 


Observa


-


se que, embora 


não


 


haja previsão expressa de fase recursal formal nas


 


dispensas de licitação, 


deve ser assegurado o contraditório e a ampla defesa aos interessados, por se tratarem de princípios 


basilares do ordenamento jurídico pátrio.


 


Nesse contexto, o pedido de reconsideração configura


-


se como instrumento administrativo 


apto à 


revisão de decisões de inabilitação ou desclassificação, especialmente nas hipóteses em que há disputa 


entre fornecedores, aplicando


-


se, por analogia, o art. 165 da Lei nº 14.133/2021.


 


Após reexame dos autos e da documentação, verifica


-


se que:


 


Confo


rme o Aviso de Dispensa


, embora previa no item 4.2 que deveria ser apresentados proposta e 


documentos de habilitação juntos, verifica


-


se que o item 6.1 previa que os documentos de habilitação 


seria solicitados do fornecedor mais bem classificado entre as p


ropostas recepcionadas: 


 


4.2. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta inicial, 


conforme modelo de  ANEXO V 


-


 


PROPOSTA DE PREÇOS


,


 


 




        CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO AZUL                                                 ESTADO DE MINAS GERAIS   RUA: ANTÔNIO COSTA, 36 1, CENTRO  –   CEP:39338 - 000  –   CAMPO AZUL - MG   FONE  (038)3231 - 8165 /E - MAIL: cama ra cazul@yahoo.com.br     TERMO DE RECONSIDERAÇÃO  –   DISPENSA DE LICITAÇÃO E  HABILITAÇÃO DE LICITANTE   Processo Administrativo:  08/2026   Dispensa de Licitação:  06/2026     OBJETO :  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE DESTINADOS AO  ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO  AZUL/MG (ITENS REMANESCENTES),  conforme especificações e condições estabelecidas  no Termo de Referência deste Instrumento Convocatório.      Interessa do:   NOVA PAPELARIA E COMERCIO LTDA   CNPJ:   28.298.082/0001 - 11     I  –   DOS FATOS   No curso da análise documental do presente procedimento de contratação direta por dispensa de  licitação, foi proferida decisão que  inabilitou   o interessado acima identificado, sob o fundamento de  não ter apresentado, juntamente com a proposta, os documentos exigidos para habilitação.   Todavia, o interessado apresentou pedido de reconsideração (denominado pedido de esclarecimentos ,  por e - mail ), a legando, em síntese, que o Aviso de Dispensa previa a possibilidade de apresentação  posterior dos documentos de habilitação pelo fornecedor mais bem classificado.   II  –   DA ANÁLISE   Observa - se que, embora  não   haja previsão expressa de fase recursal formal nas   dispensas de licitação,  deve ser assegurado o contraditório e a ampla defesa aos interessados, por se tratarem de princípios  basilares do ordenamento jurídico pátrio.   Nesse contexto, o pedido de reconsideração configura - se como instrumento administrativo  apto à  revisão de decisões de inabilitação ou desclassificação, especialmente nas hipóteses em que há disputa  entre fornecedores, aplicando - se, por analogia, o art. 165 da Lei nº 14.133/2021.   Após reexame dos autos e da documentação, verifica - se que:   Confo rme o Aviso de Dispensa , embora previa no item 4.2 que deveria ser apresentados proposta e  documentos de habilitação juntos, verifica - se que o item 6.1 previa que os documentos de habilitação  seria solicitados do fornecedor mais bem classificado entre as p ropostas recepcionadas:    4.2. A participação do fornecedor na dispensa se dará com a apresentação de sua proposta inicial,  conforme modelo de  ANEXO V  -   PROPOSTA DE PREÇOS ,    

